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. 8512.20.11 020 Farol de neblina esquerdo/direito, full LED, em plástico ABS, área da lente contém alumínio vaporizado, 12 V, 6,6 W, 4 lâmpadas tipo LED, dimensões 290 x 110 mm,
aplicado em veículos automotivos.

. 8512.20.22 011 Conjunto de indicadores luminosos integrantes do sistema de detecção de ponto cego, fixado na base das lentes de retrovisores automotivos externos
direito/esquerdo, composto por lente mascarada por polímero termoplástico, branca e opaca, espelho, iluminação em LED com tensão de 13,8 V e corrente de 39
mA, placa de circuito impresso, conector plástico e base, com peso total entre 2,9 g a 3 g, produzido nas dimensões de comprimento de fios 138,5 mm e planicidade
0.1

. 8512.20.22 012 Aparelho de iluminação em LED para espelhos retrovisores automotivos, lado esquerdo/direito, denominado iluminador de chão.

. 8512.20.22 013 Lanterna full LED traseira central elevada indicadora da luz de freio (breaklight), 13,5 V, temperatura -40 a 80 graus celsius, dimensões de 393,8 x 68,4 x 25,7 mm,
caracterizada como caixa de luzes de manobra (freio), aplicada a veículos automotivos.

. 8512.20.29 002 Dispositivo de sinalização luminosa para fixação na parte interna de espelhos retrovisores laterais composto de placa de circuito impresso com componentes
eletrônicos próprios para montagem em superfície (SMD - Surface Mounted Device) e difusores de luz, podendo conter ou não cabo de conexão, aplicado no sistema
de detecção de objetos no ponto cego de veículos automotores.

. 8512.90.00 027 Módulo Driver com circuito eletrônico integrado, aplicado no controle de acendimento de fontes de luz LED de faróis automotivos, desenvolvido para atuar com 5
funções de Iluminação e sinalização: luz baixa, luz alta, luz de rodagem diurna/luz de posição ou "fog" e indicadora de direção, atende às normas FMVSS 302 e UL94
sobre inflamabilidade e a diretiva europeia (2000/53 / EC) referente a materiais proibidos (veículos em fim de vida útil - Decisão 2002/525 / CE).

. 8512.90.00 028 Projetor de feixe de luz exclusivo para farol automotivo, montado com lente espessa em policarbonato, motor elétrico para regulagem do feixe para alternar farol
baixo e farol alto, com entrada para acoplagem do chicote elétrico, dissipador de calor, placa de circuito impresso com luz de LED e seus componentes com ou sem
conector para acoplagem do chicote elétrico, placa de metal com ponto de fixação para acoplagem do chicote, tensão nominal de 12 V.

. 8512.90.00 029 Placa de circuito impresso com placa de metal, com acabamento ou não na parte inferior da placa, contendo 1 a 8 LED de alta intensidade exclusivo para faróis
automotivo, montado com seus componentes e conector plástico para acoplamento do chicote elétrico, com tensão nominal entre 8 V a 13,8 V e comprimento entre
2 cm a 11,5 cm.

. 8708.30.90 080 Sensor de vácuo, não automático, constituído de carcaça em polibutileno de tereftalato (PBT) + GF30, com dois dutos de entrada de pressão, com 52 mm de
comprimento, 26 mm de altura, 61 mm de largura, com peso de 20 g, com pressão de trabalho de 120 a 5 kPa utilizado em veículos automotores para regular a
demanda de vácuo exclusivamente do sistema de frenagem.

. 8708.80.00 063 Assento de mola inferior metálico com peso entre 360 g e 370 g, espessura de 2 mm a 3 mm, diâmetro externo total de 155 mm até 160 mm, fixado
ao corpo dos amortecedores dianteiros de suspensão do tipo McPherson através do furo interno de 49 mm até 51 mm, base suporte de montagem para
molas de suspensão.

. 8708.92.00 036 Tubo de exaustão de aço inoxidável com diâmetro externo de 114 mm, espessura de 2 mm e comprimento superior a 700 mm, envolto de material isolante
a base de 10 mm de fibra de vidro com uma folha de 0,15 mm de aço inoxidável.

. 9032.89.29 172 Controlador da placa de LED do farol automotivo, com função de acendimento automático de luz diurna e alternação para luminosidade nas funções de luz
de posição com conector para acoplagem do chicote elétrico, tensão nominal 12 V, exclusivo para aplicação em farol automotivo de LED.

ANEXO II

LISTA DE AUTOPEÇAS GRAFADAS NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL COMO BENS DE CAPITAL OU BENS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÃO

. NCM Nº Ex Descrição

. 8483.40.10 319 Redutores Planetários para ser conjugado a motor hidráulico de pistões axiais, com relação de transmissão de 24,58, para sistema de giro de máquinas
autopropulsadas.

RESOLUÇÃO GECEX Nº 139, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera as Listas de Autopeças não Produzidas,
constantes dos Anexos I e II da Resolução nº 102,
de 17 de dezembro de 2018, da Câmara de
Comércio Exterior.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da atribuição que lhe conferem o art. 21, § 2º, da Lei nº 13.755, de 10 de
dezembro de 2018, o art. 34 do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, o art.
7º, caput, do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de 2019, o art. 16 da Resolução nº
102, de 17 de dezembro de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista
a deliberação de sua 177ª reunião, ocorrida nos dias 17 e 18 de dezembro de 2020,
resolve:

Art. 1º Ficam excluídas do Anexo I da Resolução nº 102, de 2018, da
Câmara de Comércio Exterior, as seguintes autopeças, incluídas pelos respectivos atos
legais indicados:

. NCM N° Ex Ato Legal

. 8414.30.91 002 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 8708.29.99 030 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 9032.89.29 029 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 9032.89.90 002 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 9401.90.90 015 Resolução CAMEX Nº 102/2018

Art. 2º Ficam excluídas do Anexo II da Resolução nº 102, de 2018, da
Câmara de Comércio Exterior, as seguintes autopeças, incluídas pelos respectivos atos
legais indicados:

. NCM N° Ex Ato Legal

. 8412.21.90 038 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 8412.21.90 046 Resolução CAMEX Nº 102/2018

. 8412.21.90 068 Resolução CAMEX Nº 102/2018

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir de 11 de janeiro de 2021.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

RESOLUÇÃO GECEX Nº 140, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Esclarece que as batatas pré-fritas congeladas, sem
cobertura, borrifadas com especiarias, quando
originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países
Baixos, não estão sujeitas à incidência do direito
antidumping instituído pela Resolução Camex nº 6,
de 16 de fevereiro de 2017.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso VI, do Decreto no 10.044, de 4 de outubro de
2019, com fundamento no art. 6º da Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo MDIC/SECEX no52272.004559/2020-64, conduzido
em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e o
deliberado em sua 177ª Reunião, ocorrida nos dias 17 e 18 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Fica encerrada a avaliação de escopo e determinado que as
importações de batatas pré-fritas congeladas, sem cobertura, borrifadas com especiarias
não estão sujeitas à aplicação das medidas antidumping sobre as importações de batatas
congeladas da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos, instituídas pela Resolução
CAMEX nº 6, de 16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de
17 de fevereiro de 2017, retificada pela Resolução CAMEX nº 1-SEI, de 29 de maio de
2017, publicada no D.O.U. de 30 de maio de 2017.

Art. 2º Tornam-se públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme
consta do Anexo Único.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão

Substituto

ANEXO ÚNICO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Da investigação original
Em 14 de dezembro de 2015, por meio da Circular SECEX nº 79, de 11 de

dezembro de 2015, foi iniciada investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
batatas congeladas originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos, usualmente
classificadas no subitem 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Apesar da determinação preliminar positiva de dumping, dano e causalidade,
concluiu-se, à época, pela não recomendação da aplicação de medida antidumping
provisória no âmbito da investigação, pois o entendimento foi de que a obtenção de
informações dos exportadores era essencial para viabilizar uma justa comparação de
preços.

Ao fim da investigação, foi publicada a Resolução CAMEX nº 6 de 16 de
fevereiro de 2017, que aplicou o direito antidumping definitivo e homologou
compromissos de preços.

Nos termos da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, foram excluídos da incidência
do direito antidumping as "especialidades de batatas" ou "batatas formatadas", as quais
são produzidas a partir da massa de batata (purê) e colocadas em formas de variados
formatos, como as batatas noisettes, rosti, totens, carinhas, entre outros; e batatas
temperadas e condimentadas.

A Resolução CAMEX nº 6, de 2017, foi retificada pela Resolução CAMEX nº 1-
SEI, publicada em 30 de maio de 2017, de forma que os direitos antidumping foram
revistos, conforme montantes especificados abaixo:

. País Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (%)

. Alemanha Agrarfrost GMBH & Co. 39,7

. Wernsing Feinkost GMBH 6,3

. Schne - Frost Ernst Schnetkamp GMBH & CO 40,5

. Demais 43,2

. Bélgica Clarebout Potatoes NV 9,4

. NV Mydibel SA 8,4

. Ecofrost SA 10,8

. Lutosa SA 11,2

. Agristo NV, Bart's Potato Company, Eurofreez
NV, Farm Frites Belgium NV

11,2

. Demais, 17,2

. França Todas as empresas, exceto McCain Alimentaire
SAS

78,9

. Países Baixos Agristo BV 11,5

. Bergia Distributiebedrijven BV 41,4

. Aviko BV, Lamb Weston Meijer VOF, Mondial
Foods BV, Oerlemans Foods Nederland BV

28,7

. Demais, exceto Farm Frites BV e McCain Foods
Holland BV

73,6

2. DA AVALIAÇÃO DE ESCOPO
2. 1. Da Petição de avaliação de escopo
Em 27 de abril de 2020, a empresa Bem Brasil Alimentos S/A., doravante também

denominada Bem Brasil ou "peticionária", protocolou no Sistema Decom Digital (SDD) petição
solicitando a realização de avaliação de escopo em relação ao produto "batata pré-frita
congelada, sem cobertura, borrifada com especiarias", com o objetivo de determinar se o
referido produto está sujeito à aplicação do direito antidumping vigente sobre as importações
de batatas congeladas originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos.
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